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Ata da Reunião Ordinária, de 28/03/2022, do Conselho Consultivo da Comissão de
Acompanhamento e Monitoramento Econômico-Financeiro do Regime de Recuperação Fiscal –
COMISARRF

 
Aos vinte e oito de março de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, de forma virtual,

através da plataforma Microsoft Teams, conforme convocação realizada por mensagem eletrônica, reuniu-se,
em sessão ordinária, o Conselho Consultivo da Comissão de Acompanhamento e Monitoramento Econômico-
Financeiro do Regime de Recuperação Fiscal – COMISARRF, sob a presidência da Srª. LILIANE
FIGUEIREDO DA SILVA , e dos membros Sr. LEANDRO GALHEIGO DAMACENO, membro
suplente da COMISARRF pela Secretaria de Fazenda; Sra. NICOLE NEPOMUCENO FERREIRA,
assistente jurídico da COMISARRF; Sr. ANDERSON MONTEZE, membro titular da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão na COMISARRF; Senhor CLÁUDIO TORRES CARVALHO , Diretor-Geral
de Planejamento, Coordenação e Finanças do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro;  Sr.
ALEXANDRE FONSECA DO ROSÁRIO, Subsecretário de Planejamento do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro; V. Exa.  TULIO CAIBAN BRUNO, Promotor de Justiça do Ministério Público
do Estado do Rio de Janeiro e V. Exa. BRUNO HAZAN CARNEIRO, Procurador do Estado da
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro. Dando início à reunião, a Presidente relembrou ter informado
no último encontro que a resposta do Ministro da Economia seria apresentada até dia vinte e cinco de março,
porém a COMISARRF não teria recebido nada até o momento. No entanto, ressaltou o fato de o processo
ser público e que, ao consultar os autos, foi possível verificar a inserção de um novo documento, porém com
acesso restrito ao inteiro teor, o que impede a ciência por parte de terceiros. Ato contínuo, ressaltou ainda que
a previsão de publicação no Diário Oficial seria para o dia de amanhã, vinte e nove de março de dois mil e
vinte e dois. Com isso, uma vez que a próxima reunião ocorrerá no próximo dia onze de abril, a expectativa é
de já ter ciência do inteiro teor do documento oriundo do Ministério da Economia no próximo encontro do
Conselho Consultivo. Não havendo mais assuntos a serem debatidos, a Presidente indagou se algum membro
gostaria de pedir a palavra, o que foi negado por todos. Assim, não havendo considerações e/ou deliberações
adicionais dos demais membros do Conselho Consultivo da COMISARRF, foram suspensos os trabalhos
para que eu, JULIANA ALVES DA SILVA, lavrasse esta Ata para posterior envio conforme acordado.  

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves da Silva, Assessora, em 31/03/2022, às
15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Galheigo Damaceno, Assessor, em
31/03/2022, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Nicole Nepomuceno Ferreira, Membro Efetivo, em
31/03/2022, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Liliane Figueiredo da Silva, Presidente Efetivo, em
31/03/2022, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Tulio Caiban Bruno, Usuário Externo, em
31/03/2022, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Torres Carvalho, Usuário Externo, em
31/03/2022, às 22:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Monteze, Subsecretário, em 01/04/2022,
às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Fonseca do Rosário, Usuário Externo, em
11/04/2022, às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Hazan Carneiro, Procurador, em 11/04/2022,
às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
30792463 e o código CRC 4633E707.

Referência: Proces s o nº SEI-040108/000048/2021 SEI nº 30792463
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